
 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE – PESQUISA SUASS 

 

1 TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
EU, ______________________________________________________________________________________________ RESPONSÁVEL PELO PROJETO DE PESQUISA INTITULADO 
                                                          (NOME DA PESQUISADORA OU PESQUISADOR)) 

 
______________________________________________________________________________________________________ SOB ORIENTAÇÃO DA (O) PROFESSORA / PROFESSOR 
                                                                                                                  (TÍTULO DO PROJETO) 

 
_______________________________________________________________________ VINCULADO AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO ___________________________________ 
                                      (NOME DA ORIENTADORA OU DO ORIENTADOR)                                                                                                                                                                        (NOME DO PROGRAMA (SE HOUVER) 

  
________________________, DA UNIVERSIDADE / ESCOLA / FACULDADE / CENTRO UNIVERSITÁRIO ________________________________________________________________,                                           
                                                                                                                                                                                                                              (NOME DA INSTITUIÇÃO) 

 
COMPROMETO-ME A UTILIZAR OS DADOS COLETADOS SOMENTE PARA FINS DE PESQUISA, BEM COMO DECLARO ESTAR CIENTE DAS EXIGÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
 
ABAIXO DISCRIMINADAS. 

 

2 COMPROMISSO 

 

I – CABERÁ À PESQUISADORA E AO PESQUISADOR: 

 

a) APRESENTAR O PROJETO DE PESQUISA DESCREVENDO, NO MÍNIMO, OS OBJETIVOS, A JUSTIFICATIVA, A METODOLOGIA E A DEFINIÇÃO DE PRAZOS PARA 

INÍCIO E TÉRMINO DO ESTUDO; 

b) NO CASO DE PESQUISAS REALIZADAS COM SERES HUMANOS, ANTES DE INICIAR A PESQUISA DE CAMPO E COLETA DE DADOS, APRESENTAR O PARECER 

CONSUBSTANCIADO EMITIDO POR COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA CREDENCIADO AO SISTEMA CEP/CONEP; 

c) COMPROMETER-SE A INICIAR PESQUISA ENVOLVENDO SERES HUMANOS SOMENTE APÓS A AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 

COMPETENTE E A AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DA COLETA POR PARTE DA SUASS; 

d) ASSEGURAR O DIREITO À PRIVACIDADE DAS (OS) USUÁRIAS (OS), TRABALHADORAS (ES) E GESTORAS (ES) ENTREVISTADAS (OS), BEM COMO O SIGILO DAS 

INFORMAÇÕES, CONSIDERANDO OS PRESSUPOSTOS ÉTICOS DA PESQUISA CIENTÍFICA; 

e) PRESERVAR A IDENTIDADE DAS (OS) PARTICIPANTES E ASSEGURAR QUE AS INFORMAÇÕES E RESULTADOS DA PESQUISA SERÃO DIVULGADOS DE FORMA 

ANÔNIMA; 

f) GARANTIR A FIDEDIGNIDADE DOS DADOS COLETADOS; 

g) INFORMAR SOBRE EVENTUAL ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA E/OU INTERRUPÇÃO DA PESQUISA COM A DEVIDA JUSTIFICATIVA; 

h) MANUSEAR AS PEÇAS DO ACERVO PRESERVANDO O PATRIMÔNIO INSTITUCIONAL, DEIXANDO O MATERIAL EM PERFEITA ORDEM; 

i) UTILIZAR DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS DIGITAIS, SISTEMAS INFORMACIONAIS E OUTROS MATERIAIS SIMILARES ZELANDO PELOS PRINCÍPIOS ÉTICOS DA 

PESQUISA E PRESERVAÇÃO DESSES MATERIAIS E SISTEMAS; 

j) CITAR A FONTE DE COLETA DOS DADOS E/OU INFORMAÇÃO EM PUBLICAÇÕES E EVENTOS DE NATUREZA ACADÊMICA (SEMINÁRIOS, SIMPÓSIOS, CONGRESSOS, 

ENCONTROS, PALESTRAS, ETC); 

k) ENCAMINHAR POR E-MAIL À GERÊNCIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO PERMANENTE (PESQUISASUAS@PBH.GOV.BR) A VERSÃO FINAL DO TRABALHO 

DE PESQUISA OU O LINK DO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACESSO AO REFERIDO MATERIAL; 

l) DISPONIBILIZAR-SE A APRESENTAR OS RESULTADOS DA PESQUISA APÓS A CONCLUSÃO ÀS (AOS) TRABALHADORAS (ES), GESTORAS (ES) E USUÁRIAS (OS) 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO; 

M)  ARCAR COM CUSTOS DE TRANSPORTE, IMPRESSÕES DE MATERIAIS E OUTROS DISPÊNDIOS FINANCEIROS PARA REALIZAÇÃO DA PESQUISA; 

N)      ZELAR PARA QUE, SENDO NECESSÁRIO, SEJAM CUMPRIDAS AS RECOMENDAÇÕES E MEDIDAS SANITÁRIAS VIGENTES DE PROTEÇÃO E PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS OU OUTROS AGRAVOS QUE POSSAM COLOCAR EM RISCO À SAÚDE DAS (OS) PARTICIPANTES E DAS (OS) RESPONSÁVEIS PELA 

PESQUISA. 

 

II – A SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SE RESERVA AO DIREITO DE: 

 

a) AUTORIZAR OU VETAR A PESQUISA APÓS ANÁLISE DO PROJETO, DE ACORDO COM O INTERESSE PÚBLICO; 

b) VIABILIZAR OU VETAR O ACESSO AOS DADOS SOLICITADOS PELA PESQUISADORA OU PELO PESQUISADOR DURANTE O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA 

PESQUISA; 

c) RESCINDIR O PRESENTE TERMO CASO HAJA DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO ITEM I, ALTERAÇÃO DO CAMPO DE PESQUISA OU 

INTERRUPÇÃO DO PROJETO SEM A DEVIDA COMUNICAÇÃO À SUASS; 

d) DESOBRIGAR-SE DE GASTOS NO CUSTEIO DA PESQUISA.   

 

III – DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

a) EM HIPÓTESE ALGUMA AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA PESQUISADORA OU PELO PESQUISADOR CONFIGURAM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A SUASS; 

b) CABERÁ À SUASS MANTER EM SIGILO A DOCUMENTAÇÃO E OS PRODUTOS DESENVOLVIDOS NA PESQUISA, SALVO QUANDO AUTORIZADA A DIVULGAÇÃO DOS 

RESULTADOS PARCIAIS POR PARTE DA PESQUISADORA OU DO PESQUISADOR; 

c) NÃO CABE À SUASS QUALQUER RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS ACIDENTES PESSOAIS COM A PESQUISADORA OU COM O PESQUISADOR; 

 
D) A SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUASS DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE DEVERÁ CONSTAR COMO COPARTICIPANTE DA PESQUISA. 

 

 

 

 

 

3 DATA E ASSINATURAS 

DATA PESQUISADORA  / PESQUISADOR SOLICITANTE 

DATA ORIENTADORA  / ORIENTADOR OU COORDENADORA / COORDENADOR DO PROGRAMA 
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